
Portaria nº 920 de 24 de novembro de 2021

O(A) PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIA AGROSILVOPASTORIL DO ESTADO DE RONDÔNIA , no uso de suas atribuições que
lhe confere o(a) Decreto de 4 de janeiro de 2019 de 04/01/19,publicada no DOE n.002, de 04/01/19.

RESOLVE:

Estabelecer a Escala Anual de Férias dos servidores do quadro de pessoal  da Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de
Rondônia - IDARON, referente ao exercício de 2021, na forma do ANEXO I.

Publique-se.

Porto Velho, 24, de novembro de 2021.

ANEXO I

Nº MATRICULA NOME CARGO
1º PERÍODO 2º PERÍODO

INÍCIO FIM INÍCIO FIM

1 300168426 LEOMAGNO DE SOUZA 3° SGT PM RR (PM RO) 01/ 11/2021 10/ 12/2021 21/ 11/2021 10/ 12/2021

JULIO CESAR ROCHA PERES

Presidente
Protocolo 0022307902

SEDAM
TERMO DE ENCERRAMENTO

Nº 074/2021 DO PROCESSO Nº 1801/00377/2004/COLMAM/SEDAM

A SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL, neste ato representada pelo Excelentíssimo Senhor Secretário MARCÍLIO
LEITE LOPES, torna público o ENCERRAMENTO do processo administrativo nº 1801/00377/2004(VOL. I, II, III) do empreendimento SAKURA IND. E COM.
DE MADEIRAS LTDA-EPP(serraria com desdobramento de madeira), localizado na Carioca, s/n, Setor Industrial, no Município de CUJUBIM - RO, pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ sob o nº 04.499.792/0001-41, contendo 1.142 fls, com fulcro no
Requerimento a fl. 1.103-1.104 e no Despacho nº 2065/COLMAMP/2021 a fl. 1.142 dos autos.

Dê-se ciência ao empreendedor,

Publique-se,

Cumpra-se.
JOSÉ ANTONIO SEPEDA SILVA 

Coordenador de Licenciamento e Monitoramento Ambiental – COLMAM
MARCÍLIO LEITE LOPES

Secretário de Estado do Desenvolvimento Ambiental - SEDAM
Protocolo 0022269722

SEDI
ERRATA

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2021/CEAJ/CONSIC-SEDI/RO

Onde se lê:

5. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS:

a) Envelope 1 : Edital 001/2021/CEL/SEDI, Proposta. Neste envelope, deverão estar todos os documentos listados item 10.1 do Projeto Básico.

b) Envelope nº 2 : Edital nº 001/2021/CEL/SEDI, Documentação de Habilitação. Neste envelope, deverão estar todos os documentos listados no item 11.1
do Projeto Básico.

Leia-se:

5. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS:

a) Envelope 1: 1º TERMO ADITIVO AO CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 01/2021/CEAJ/CONSIC-SEDI/RO, Proposta. Neste envelope, deverãoestar todos os
documentos listados no item 6.1 deste termo aditivo.

b) Envelope 2:1º TERMO ADITIVO AO CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 01/2021/CEAJ/CONSIC-SEDI/RO, Documentação de Habilitação. Neste envelope,
deverão estar todos os documentos listados no item 7.1 deste termo aditivo.

E,

Onde se lê:

7. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO:

7.1. As empresas deverão apresentar a documentação exigida no item 11 do Projeto Básico, em conformidade com o previsto no Anexo Único do Decreto n.
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21.674/2017, sendo os seguintes documentos:

Leia-se:

7. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO:

7.1. As empresas deverão apresentar a documentação exigida conforme item 10do Projeto Básico, em conformidade com o previsto no Anexo Único do
Decreto n. 21.674/2017, sendo os seguintes documentos:

Porto Velho, 23 de novembro de 2021.

JANEIDE MUNIZ LOBATO DE FREITAS

Presidente CEAJ/CONSIC-SEDI/RO

Protocolo 0022277301

ATA DE REUNIÃO
Aos 22 dias do mês de novembro do ano de 2021, às 10 horas, em sua Sede no Av. 7 de Setembro, 830, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, realizou-se a

oitava Reunião do Conselho Estadual do Trabalho, Emprego e Renda do Estado de Rondônia - CETERO, o encontro foi realizado de forma virtual, contando
com a participação das servidora Jucélia Rocha Carvalho, estando presentes também no encontro virtual os senhores Avenilson Gomes da Trindade - SEDI,
o titular Antônio Carlos da Silva e seu suplente Renato Ribeiro Mendes da Silva - SINTTRAR, Bruno Vinicius de Souza Faustino - SEAGRI, Catilamara de
Souza Trajano - FAPERON,e Rafael Laignier Wagenmacher - SRTRO.

O Presidente iniciou os trabalhos apresentando a pauta da reunião . Após apontamentos e esclarecimentos quanto ao valor a ser executado iniciou-se
a votação do assunto deliberado o Plano de Ação do Sine - PAS e apresentação do novo titular da Fecomércio Paulo Rogério José. Durante a Reunião, foram
tomadas as seguintes decisões: Votação e aprovação do Plano de Ação do Sine - PAS, com os votos favoráveis dos conselheiros,nada mais havendo a tratar,
o Senhor Presidente deu por encerrada a pautaepontuando o que fora aprovado, sendo encerrada a reunião da qual, para constar, eu, Jucélia Rocha
Carvalho, lavrei a presente Ata, que, lida e aprovada, vai por todos assinada eletronicamente.

Protocolo 0022247469

EDITAL Nº 3/2021/SEDI-GAB
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO

A Superintendência Estadual de Desenvolvimento Econômico e Infraestrutura –SEDI/RO, em atendimento ao disposto no artigo 116 da Lei nº 8.666/1993,
torna público o presente EDITAL DE CHAMAMENTO  para a habilitação de entidades/universidades para compor o Núcleo de Apoio aos Superendividados
- NAS, na forma da Lei nº 14.181, de 01 de julho de 2021 e Portaria nº 245 de 11 de novembro de 2021 e nos termos do presente instrumento.

1. DO OBJETO

Este edital tem como objeto a publicidade e amplo conhecimento das etapas destinadas a convocar e habilitar entidades/universidades interessadas em
integrar o Núcleo de Apoio ao Consumidor Superendividado - NAS, constituídas há pelo menos um ano nos termos da lei civil, para o processo de
implantação do que versa a Lei nº 14.181, de 01 de julho de 2021, que aperfeiçoa a disciplina do crédito ao consumidor e dispõe sobre a prevenção e o
tratamento do superendividamento, institui mecanismos de proteção do consumidor pessoa natural (art. 5, VI) e "núcleos de conciliação e mediação de
conflitos oriundos de superendividamento" (art. 5, VII ) e especialmente autoriza concorrentemente “aos órgão públicos do SNDC a fase conciliatória e
preventiva do processo de repactuação de dívidas” (art. 104-C, caput, da Lei 8.078/1990 atualizada pela Lei 14.181/2021).

2. DA COORDENAÇÃO DO PROCESSO DE HABILITAÇÃO DAS ENTIDADES CIVIS

A coordenação do Processo de Habilitação ficará sob a responsabilidade do gabinete da Superintendência Estadual de Desenvolvimento Econômico e
Infraestrutura o qual o PROCON/RO se encontra subordinada (artigo 95, inciso VII, da Lei Complementar nº 1.025, de 14 de julho de 2019).

3. DA QUALIFICAÇÃO PARA AS INSCRIÇÕES
As vagas são destinadas às entidades/universidades constituídas há pelo menos um ano nos termos da lei civil que comprovem sua regularidade formal com
as normas civis e que tenham a previsão de defesa do consumidor no estatuto social e no CNPJ (CNAE).

4. DO PRAZO E DA DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO
4.1 As entidades/universidade interessadas deverão encaminhar ao protocolo da SEDI/RO a documentação descrita abaixo, entre os dias 24 de novembro a
03 de dezembro de 2021, atendendo ao item “Cronograma e Etapas” do presente edital.
4.2. São os documentos para a inscrição:
4.2.1 Ofício da entidade/universidade endereçado ao Gabinete da SEDI/RO indicando o interesse na participação e os nomes do titular e suplente,
acompanhado dos seguintes documentos:
4.2.2. Comprovante de endereço da entidade/universidade no Estado de Rondônia;
4.2.3. Cópia autenticada do Estatuto Social comprovando a regularidade formal com as normas civis com o objetivo social da Instituição e os cursos que a
mesma oferece que serão utilizados no NAS;
4.2.4. Documento pessoal dos indicados (titular e suplente), comprovante de residência, telefone para contato e ato comprobatório do vínculo com a
entidade/universidade a que pretende representar;
4.3. Não serão aceitas inscrições apresentadas após às 13h30min do dia 03 de dezembro de 2021, sendo imediatamente indeferidas pela intempestividade.

5. DA DIVULGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES

As inscrições apresentadas, que atendam aos requisitos documentais e de prazo do item anterior, serão publicadas no Diário Oficial do Estado de Rondônia.
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